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PROCESSO : 0012332-76.2021.6.05.8000

INTERESSADO :
SIDNEY SANTOS DORIA 
FLÁVIO DE SOUZA DIAS 
ANDRÉ LUIZ CAVALCANTI E CAVALCANTE

ASSUNTO : Contratação de serviços de telecomunicação

 

DECISÃO nº 1789107 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Lastreado no Parecer da ASJUR - n.º 674, documento n.º 1788604, cujos fundamentos adoto e que integram
a presente decisão, e considerando as informações da área demandante e técnica no documento
n.º 1788105, conheço da presente impugnação para no mérito negar provimento aos pedidos
formulados pela CLARO S/A, no documento nº 1786065, mantendo-se os prazos e demais exigências na
forma originariamente vista no edital do Pregão nº 37/2021.
Ao NUP, para as providências devidas, inclusive notificar a impugnante da decisão proferida e publicar a
decisão. 
Tendo em vista restar pendente manifestação da área técnica, em face de nova impugnação, documentos
n. os 1788618, 1788650 e 1788781, encaminhem-se os autos, simultaneamente, ao exame da Assessoria
Jurídica de Licitações e Contratos e Questões Administrativas - ASJUR, após os esclarecimentos
apresentados pela área demandante e técnica.

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 01/12/2021, às
16:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1789107 e o código CRC 12DA1959.

0012332-76.2021.6.05.8000 1789107v10


